
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 069/2023-FMS-I – 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nº 139-2023-I. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Oliveira dos Brejinhos – Bahia. CONTRATADA: MAIS GESTOR SAUDE INOVAÇÕES 

TECNOLOGICAS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o 16.930.204/0001-61, sediado (a) na Av Vasco 

da Gama, n° 830-Edf Moka, sala 202-Horto Florestal - Salvador – BA. OBJETO: O presente Termo 

Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência e saldo do contrato de empresa especializada para 

prestação de serviços de monitoramento, informatização e controle dos indicadores da Atenção Primária 

de Saúde com uso de software e qualificação, incluindo implantação, treinamento, manutenção, 

atualização e suporte técnico, para atender demandas específicas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Oliveira dos Brejinhos-BA, conforme termos e condições do processo de Inexigibilidade de Licitação  n° 

139-2023-I, assinado em 02 de outubro de 2023, e na forma do artigo 107, da lei 14.133/2021. PRAZO 

DE VIGÊNCIA: 02 de agosto de 2024. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 01 de março 

de 2024. SIGNATÁRIOS: Silvando Brito Santos, Prefeito – pela contratante e MAIS GESTOR SAUDE 

INOVAÇÕES TECNOLOGICAS LTDA - Contratada. 

 
 
 
 
 


